
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 3137/2024

INSTITUI A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO
DE DESEMPENHO DO ESTÁGIO
PROBATÓRIO DOS SERVIDORES.

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
SAPÉ/PB, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Lei Orgânica do Município e,
 
Considerando o Decreto Nº 3117/2023,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º- Fica designada a Comissão de Avaliação de
Desempenho do Estágio Probatório dos Servidores Públicos do
Município de Sapé, sob a Presidência do Primeiro, com os
seguintes: membros Titulares: Lidiane Araújo do Nascimento,
matrícula nº 2122702, Gerente de Administração, Laís
Rodrigues Cavalcante de Deus, matrícula nº 2123117,
Secretário Executivo de Educação e Francileide Maria de
Araújo Alves, matrícula nº 2123432, Secretário de Saúde,
como membros Suplentes: Odete Inglith Targino Taveira de
Paiva, matrícula nº 2123596, Secretário de Administração e
Recursos Humanos e Aderbal de Brito Villar, matrícula nº
2123600, Procurador Geral do Município
Art. 2º-Este Decreto entra em vigor nesta data, com os efeitos
retroativos a 08 de novembro de 2023.
 
Prefeitura Municipal de Sapé-PB, 03 de janeiro de 2024.
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Prefeito
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